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ESTADo Do PARaNÁ

coMrssÃo DE JUSTrÇA e nroeçÃo

PÂRECER N" 259, de 2018.

EMENDA No 2 AO PROJETO DE LEI No 89 DE 2018.

PROPONENTE: Rômulo Quintino/PSl, - Gugu Buero,/PR.

RELATOR: I)edro Sampdo/PSDB.

EMENTA: Ilmenda Modificativa e Supressiva. /o B
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Compete à Comissão de Justiça e Redação opinar sobre os aspectos constitucionais, legais,

regimentais e a boa técnica legislativa das proposições.

À Emeoda apresentada por estes Vetcadores visa modificar e suprimir artigos do Projeto de t-ci n' 89 de 2018.

Que passa a ter a seguinre rcdaçào:

"Ârt. 5" Àtera o Inciso II e tevoga o Inciso VIII do art. 26 da l-ei ivlunicipal no 6.682, de ?0"17 que passa a vigorar

com a seguinte redação:

":\rt. 2ó (.-.)

II - cor btanca §R)

\TII - (revogaclo) ".

"Artigo 9" (suptimido)"
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"A reícrida emenda tern a finalidade de sanar um pequeno r.ício orçarnentário encontrado pcla Comissão de

Economia e Frnanças e Orçamento, flâ qual entcndemos salutar, e, em acordo manticlo com o Plenário quando da primeira

votação do mencionado proieto de lei, foi dcciüdo que o parccer fosse derrubado em contrapartida, os autores d<.r projeto

fariam cmenda suprimindo <.r artigo 9o.

,\proveitando a emenda. há necessidade dc se modificar o art.50 do rcfcrido projeto dc lei para corrigt urna

pccluena falha no Inciso VII do art. 26 da Lei ern r.igor, pois nâo scrír essç inciso a ser tevogado e sim o inciso VI]I".

De acordo com o Regimento Interno desta Casa em seu a.rtsg<t 131 existe a possibilidade da proposiçào cle

Emendas aos Projetos apresentados, podendo as Emendas ser Supressivas, Substitutivas, Aditivas, Âglutinativas e

Modifrcativas em conformidade com o que foi apresentado.

Ressaltamos ainda que a Emenda está de acordo com o interesse krcal previsto no artigo 30 I da Constituiçào

Federal e com o Otdenamento juríclico páüio, nào havendo impedimento parâ análisc do seu mérito pelos Ldis desta

Casa.

Portanto, após avaliar â matéria como Relator, nos termos dos artigos 37 inciso fV e artigo 38 raput, ambos clo

Regimento Interno, nâo se veriFrcam impedimcntos constitucionais, legais c técnicos a tramitação da Emenda, destc modo,

manifesto o meu voto FAYORÁVEL.

II. VOTO DA COMISSÀO

Á Comissào de Justiça c Redação por meio dos scr.rs Vereadorcs acompanham o voto do Eminente Rclator e

opinam pelo Voto FAVORÁVEL a Emenda ao projeto de Lei.

E o Parecer. Sala das Comissôes Permanentes

Cascavel, 20 de novembro cle 20'1 I
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Pedro PSDB ando Hallbcrg/PPL
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